
 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 351, DE 1o DE AGOSTO DE 2.017 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 

RAFAEL TALARICO, Vereador à Câmara Municipal de 
Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas, vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a instalação de um dispositivo de 
controle de velocidade (lombada), na Avenida 19F do Bairro CECAP, nas 
proximidades do número 778 e do Centro Comunitário do Bairro. 
 
   JUSTIFICATIVA: 
 
   Esta indicação se justifica tendo em vista que a referida via é 
caracterizada pelo tráfego de veículos em alta velocidade, colocando em risco a 
integridade física de todos seus usuários e moradores do local.  
 

   Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 

   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 1o de agosto de 2017. 
 
 
 
 

________________________________________ 
RAFAEL TALARICO 

Vereador 
 


